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DIREITO--CREDITORIO. COMPENSACAO. LIQUIDEZ E CERTEZA.
SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVAS COMPENSADAS.

O reconhecimento do direito creditorio condiciona-se a demonstracdo da
liquidez e certeza do crédito. Confirmando-se as estimativas que compuseram
o0 saldo negativo, tem-se por reconhecer o crédito até o limite disponivel.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar parcial
provimento ao recurso para reconhecer um crédito adicional de R$7.880,91, relativo ao saldo
negativo de CSLL do ano-calendario 1999, e homologar as compensac@es realizadas até o limite
do valor reconhecido.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)
André Severo Chaves - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga, Leticia Domingues Costa Braga, André Severo
Chaves e Luiz Augusto de Souza Gongalves (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra o Acorddo de n° 06-63.465, da
12 Turma da DRJ/CTA, que julgou improcedente a Manifestagdo de Inconformidade apresentada

pela ora Recorrente.
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 DIREITO CREDITÓRIO. COMPENSAÇÃO. LIQUIDEZ E CERTEZA. SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVAS COMPENSADAS.
 O reconhecimento do direito creditório condiciona-se à demonstração da liquidez e certeza do crédito. Confirmando-se as estimativas que compuseram o saldo negativo, tem-se por reconhecer o crédito até o limite disponível.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar parcial provimento ao recurso para reconhecer um crédito adicional de R$7.880,91, relativo ao saldo negativo de CSLL do ano-calendário 1999, e homologar as compensações realizadas até o limite do valor reconhecido.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 André Severo Chaves - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcângelo Zanin, Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Letícia Domingues Costa Braga, André Severo Chaves e Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão de nº 06-63.465, da 1ª Turma da DRJ/CTA, que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada pela ora Recorrente.
Transcreve-se, portanto, o relatório da supracitada DRJ, que resume o presente litígio:
�Trata-se da Declaração de Compensação nº 33405.62009.101106.1.7.03-8821 apresentada por CAPIVARI AUTOMOVEIS LTDA, com o propósito de liquidar débitos de IRPJ apurados nos meses de janeiro a abril e junho do ano-calendário de 2000, valendo-se para tanto de direito creditório oriundo de saldo negativo de CSLL apurado no ano-calendário de 1999, no valor de R$ 16.175,85. 
2. A DRF/Piracicaba-SP homologou parcialmente as compensações pleiteadas, porque não logrou confirmar todas as parcelas de composição do crédito apresentadas e, além disso, entre as aquelas reconhecidas, uma parte já havia sido aproveitada em outras compensações, restando tão-somente o saldo de R$ 628,43 de Direito Creditório apto a liquidar débitos, como se depreende da cópia do Despacho Decisório às fls. 15-19 reproduzido, no que interessa, abaixo. 
/
/
/
/
Ciência 
3. Devidamente cientificada em 20/07/2011, cf. documento às fl. 20, a contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade em 18/08/2011, às fls. 2-7, subscrita por representantes com poderes conferidos por procuração e documentos pessoais e societários às fls. 8-13. Acompanham a peça, os documentos comprobatórios juntados às fls. 14. 
Manifestação de Inconformidade 
4. A manifestante alega, em caráter preliminar, a decadência do direito da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário no caso em tela, porque a CSLL é um tributo sujeito ao lançamento por homologação, apurado em bases mensais, cujo prazo fatal para o lançamento se opera cinco anos depois da ocorrência de cada fato gerador. Sobre o tema, traz ao conhecimento notável doutrina e respeitável jurisprudência. 
5. Argumenta que a homologação dos tributos declarados e pagos nessa espécie de lançamento não deixa de ser um ato de Fiscalização, em que o Estado verifica a correção do procedimento executado pelos contribuintes, manifestando-se expressa ou tacitamente sobre ele. Sujeita-se, assim, ao prazo quinquenal estatuído no art. 150, §4°, do CTN 6. Nos caso em tela, continua, o período de apuração do direito creditório é o ano-calendário de 1999, sem que tenha havido "qualquer incidente durante todo o período de mais de dez anos, iniciando-se a contagem na data do pagamento", sem que a Fazenda tenha atuado até efetuar o lançamento em tela, no ano-calendário de 2011, passados mais de 10 dos eventos e em desrespeito às regras decadenciais do CTN, 
7. Quanto ao mérito, argumenta que os "valores lançados" são objeto do PAF nº 13.838.000156/1999-11 que trata de tributos inconstitucionais. Afirma a contribuinte: 
Na época, ao iniciar as compensações dos valores a fim de reaver os valores pagos a maior em razão de lei inconstitucional, haviam estas parcelas de saldo negativo de CSLL que, no entanto, foram utilizadas para pagamento com os valores fundados no levantamento do crédito de Finsocial e ILL. 
Nesse caso, pela sistemática imposta, parte do crédito levantado de Finsocial e ILL foram utilizados para compensar os valores de saldo negativo de CSLL à época. Assim, sem antes proceder à compensação das parcelas vencidas de CSLL perante a Administração, poderia proceder à compensação das parcelas de tributos vincendas de outros tributos. 
8. Argumenta, em seguida, que a cobrança dos débitos confessados "seria novamente um disparate", porque essas compensações já haviam sido indeferidas anteriormente, ocasionando o seu lançamento e o encaminhamento dos débitos para inscrição em dívida ativa. Haveria, portanto, uma duplicidade de exigência fiscal manifestamente ilegal. 
9. Pleiteia o acolhimento da manifestação de inconformidade, a revisãao do Despacho Decisório e a homologação das compensações apresentadas. 
10. É o que importa relatar.�

No acórdão proferido pela DRJ, esta destacou as seguintes razões:
�Preliminar de decadência 
13. Sobre a alegação de que a Administração Tributária estaria impedida de verificar, no ano-calendário de 2011, saldo negativo apurado em 1999 em razão do prazo decadencial de cinco anos previsto no artigo 150, § 4º, do CTN, cumpre destacar que aquele limite se refere ao poder-dever de constituir o crédito tributário. Dele não se pode inferir, contudo, que também estariam tacitamente homologados quaisquer outros fatos jurídicos tributários que pudessem repercutir em períodos de apuração futuros. 
14. A análise da regularidade da determinação do saldo negativo do IRPJ e da CSLL não pode implicar lançamento de ofício de diferenças porventura apuradas após o transcurso do prazo decadencial, mas tal fato não significa automática homologação do saldo negativo demonstrado na DIPJ correspondente, com consequente restituição ou compensação sem aferição da certeza e liquidez dos indébitos tributários que lhe fundamentam. 
15. No contexto do procedimento de homologação da compensação, no qual deve ser atestada a existência e a suficiência do direito creditório invocado para a extinção dos débitos compensados, a única limitação imposta à atuação da Autoridade Fiscal diz respeito ao prazo de cinco anos, contado da data de entrega da declaração de compensação, para homologação das compensações declaradas pelo sujeito passivo, depois do qual os débitos compensados são extintos, independentemente da existência do crédito indicado, cf. dispõe o art. 74, § 5º, da Lei nº 9.430, de 1996. 
16. Cabe ao órgão competente da RFB, in casu a DRF/Piracicaba-SP, o pronunciamento acerca da certeza e liquidez do crédito invocado em favor do sujeito passivo para extinção dos débitos fiscais a ele vinculados por meio das declarações de compensação. Não se pode admitir que a determinação da certeza e liquidez dos indébitos tributários, relativos aos saldos negativos de IRPJ e de CSLL, possa ser aferida sem uma verificação de valores que compõem esses saldos negativos e decorrem de fatos ocorridos em períodos de apuração anteriores. 
17. Consequentemente, ainda que a retificação da base de cálculo do tributo somente seja cabível mediante lançamento de ofício, a verificação também deve ser efetuada no âmbito da análise de declarações de compensação vinculadas ao saldo negativo de IRPJ e de CSLL, para efeito de determinação da certeza e liquidez do crédito invocado pelo sujeito passivo para extinção de outros débitos fiscais. 
18. Ademais, no exercício do poder-dever de verificação da regularidade do cumprimento das obrigações tributárias pelos contribuintes também se insere a verificação das compensações por eles efetuadas, sem qualquer prévio procedimento de ofício relacionado ao reconhecimento de eventual indébito tributário assim utilizado, haja vista tratar-se de extinção do crédito tributário sob condição resolutória de sua posterior homologação. 
19. Acrescente-se que homologação tácita prevista no art. 150, § 4º, do CTN incide apenas sobre o pagamento do crédito tributário efetuado pelo sujeito passivo e vinculado a uma base de cálculo positiva sujeita à tributação (lucro real ou base de cálculo positiva de CSLL). Não há previsão legal para que a homologação tácita se aplique à apuração de saldos negativos do IRPJ ou da CSLL. 
20. Nesse contexto, na aferição da liquidez e certeza do indébito alegado junto à Fazenda Pública, utilizado nas compensações então submetidas à apreciação da Administração Tributária, deve a Autoridade Administrativa retroagir sua análise a fatos que tenham ocorrido em períodos de apuração anteriores, ainda que já atingidos pela decadência do direito de constituir crédito tributário, quando daquelas apurações decorrerem parcelas de composição do crédito que venham integrar o saldo negativo do período apontado na declaração de compensação. 
21. Atente-se que a aferição da certeza e liquidez do crédito alegado pelos contribuintes junto à Fazenda Pública é atribuída à Autoridade Administrativa pelo art. 170 do CTN, não havendo que se impor qualquer restrição à verificação de consistência nas informações prestadas que respaldam o alegado indébito, requisitos imprescindíveis a sua existência e inerentes à utilização para extinção de créditos tributários. 
22. Assim, no momento em que for apresentada a declaração de compensação, vinculada a saldo negativo de IRPJ ou de CSLL, o sujeito passivo vê-se obrigado a trazer ao conhecimento da Autoridade Fiscal instrumentos hábeis a comprovar a regularidade do direito invocado. É somente por ocasião do exercício dessa faculdade, pelos contribuintes, que se instaura, para o Fisco, o poder-dever de exigir a comprovação da regularidade de seu exercício. 
23. Sobre o assunto, a Solução de Consulta Interna nº 16 � Cosit, de 18 de julho de 2012, esclarece que a homologação tácita limita-se às compensações, e não ao crédito em si: 
25. Não se pode concluir que a autoridade fiscal deva aprovar o saldo negativo de IRPJ demonstrado na DIPJ correspondente, e decidir pela homologação da compensação, sem a verificação prévia da liquidez e certeza do indébito tributário que lhe dá suporte. A norma específica que versa sobre Dcomp não deixa dúvidas quanto à limitação da homologação tácita somente às compensações, e não ao crédito em si. 
26. Assim, é dever da autoridade, ao analisar os valores informados em Dcomp para fins de decisão de homologação ou não da compensação, investigar a exatidão do crédito apurado pelo sujeito passivo. No caso sub examine, o crédito provém de saldo negativo de IRPJ resultante de pagamento a maior de estimativas quitadas em períodos anteriores, mediante compensações tacitamente homologadas, que está sendo utilizado em compensação no período atual. Para tanto, não há como se furtar do levantamento do valor do imposto devido ao final do ano em que foram quitadas as estimativas, conforme a sistemática brevemente relatada nos itens 10 a 13, mesmo que não seja mais possível o lançamento de eventual diferença apurada nessa verificação. 
24. No caso em tela, a DCOMP nº 33405.62009.101106.1.7.03-8821, foi apresentada em 10/11/2006, enquanto a ciência do Despacho Decisório ocorreu em 20/07/2011, antes do prazo limite para a homologação tácita da compensação, que, como visto, é distinto do prazo para a constituição de créditos tributários. 
Mérito 
25. A contribuinte, com efeito, declarou haver apurado saldo negativo de CSLL no montante de R$ 16.175,85, conforme cópia da ficha 30 da DIPJ do ano-calendário de 1999, reproduzida abaixo.
/ 
26. O resultado acima, teria sido alcançado por meio dois pagamentos confirmados pela Fiscalização e outras duas estimativas compensadas por saldos negativos de períodos anteriores, cf. está sintetizado na tabela abaixo.
/
27. Os registros nos Sistemas da RFB sobre as parcelas de composição do crédito confirmadas pela Autoridade Fiscal a quo, no montante de R$ 8.294,94 (R$ 5.500,41 + R$ 2.794,53), encontram-se discriminadas nas cópias de telas reproduzidas abaixo.
/
/
/
28. Observa-se que tais parcelas foram efetivamente alocadas para liquidar as estimativas da CSLL de mesmo valor declaradas nos meses de setembro e outubro de 1999. 
29. De outra parte, a liquidação de estimativas dos meses de julho e de agosto do ano-calendário de 1999 não puderam ser confirmadas com saldos negativos de períodos anteriores por ausência de comprovação dos valores originários empregados para tais liquidações; situação que não se modificou com a apresentação da manifestação de inconformidade, haja vista que essa não trouxe novos elementos probatórios ao conhecimento deste Órgão Julgador. 
30. Restaram assim confirmadas parcelas de composição do crédito no montante de R$ 8.294,94. Tal quantia, contudo, já haviam sido alocados para liquidação das seguintes estimativas no ano-calendário de 2000. 
/
31. Restaram, portanto, disponíveis tão-somente os R$ 628,43 antes confirmados pela Fiscalização e empregados para homologar partes dos débitos apresentados nas DCOMP tratadas neste PAF. 
Conclusão 
32. Em face do exposto, voto por não acolher a manifestação de inconformidade e por manter integramente a decisão proferida pela Autoridade Fiscal a quo.�

Cientificada da decisão de primeira instância em 28/04/2019 (Aviso de Recebimento à e-Fl. 48), inconformada, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário (e-Fls. 51 a 57), em 07/05/2019.
Em sede de recurso, a contribuinte:
Preliminarmente, alega a decadência dos débitos compensados na PER/DCOMP, vez que a declaração de compensação teria sido transmitida em 10.11.2006, e os débitos declarados eram de estimativas de IRPJ de jan/2000, fev/2000 e mar/2000;
No mérito, argumenta que os débitos cobrados já foram objeto de cobrança via execução fiscal e que, portanto, estariam sendo cobrados em duplicidade;
Que �em notificação enviada ao contribuinte em 12 de abril de 2004 (doc. 01), a própria Receita Federal envia ao contribuinte a informação de que em razão da não aceitação dos valores compensados, os valores constantes do processo administrativo nº 13.838000156/99-11 seriam enviados ao processo em epígrafe, qual seja o de nº 12.838.000056/2002-33, este que futuramente tornar-se-ia a Execução Fiscal de nº 000027.33.2005.8.26.0125 (doc. 02 � folhas principais sobre os valores em questão) e com os Embargos à EF 0009476-71.2006.8.260125, agregados ao teor da sentença, a qual requer a juntada (doc. 03);
Que �constata-se claramente a repetição de tais valores indicados no documento decisório Dcomp da DRJ/CAR (doc.04) ao indicar o processo administrativo que em 2004 já havia sido encaminha [sic] para a cobrança, evidenciando a duplicidade dos valores, tornando a presente discussão dos autos absolutamente despicienda�;
Que �pela extensão dos autos da execução e dos respectivos Embargos à Execução Fiscal, requer a juntadas das peças principais, do Acórdão TRF3 (doc. 05) e posteriormente esses autos somente transitaram em julgado em decisão do STF (doc.06), favorável ao contribuinte e que se encontra atualmente em fase de cumprimento de sentença com execução de honorários�;
Que �os valores constantes na decisão da DRJ/CAT, expressamente traz em destaque os mesmo valores contidos na relação das Certidões de Dívida Ativa que já foram discutidos na seara judicial, inclusive com trânsito em julgado favorável ao contribuinte�;
Que �trata-se de cobrança indevida, não podendo prosperar, uma vez que já foram objeto de inclusão em execução fiscal, tornando a presente cobrança ilegal�;
E ao final requer que �seja dado provimento total ao presente Recurso Voluntário para o fim de acolhidas as razões de fato e de direito, decretar a nulidade absoluta da manutenção dos valores, julgar pela improcedência da exigência fiscal em tela, determinando seu cancelamento relativo ao valores ora expostos, seja pelo período decaído ou pela duplicidade dos valores administrativo ainda constarem no sistema da Receita Federal do Brasil�.

É o relatório.

 Conselheiro André Severo Chaves, Relator.

Ao compulsar os autos, verifico que o presente Recurso Voluntário é tempestivo, e atende aos requisitos de admissibilidade do Processo Administrativo Fiscal, previstos no Decreto nº 70.235/72. Razão, pela qual, dele conheço.

Prejudicial de Mérito - Da Arguição de Decadência
Constata-se no Recurso Voluntário que a interessada novamente apresenta um argumento de Decadência, entretanto, agora sob um novo prisma.
Isto porque, na Manifestação de Inconformidade a recorrente havia arguido a Decadência no sentido de que o fisco não poderia �constituir� um crédito tributário em 2011 referente a um fato gerador de 1999. Entretanto, como se trata de declaração de compensação, a situação é diversa da posta pela contribuinte, o que já fora devidamente rechaçada pela DRJ.
De outro modo, a contribuinte alega em sede recursal que realizou a transmissão da DCOMP em 10/11/2006, compensando débitos de janeiro a junho de 2000 que já estariam decaídos.
Apesar de ter sido um novo argumento, entendo por conhecer e apreciar da controvérsia, por se tratar de matéria de ordem pública.
Pois bem.
Analisando-se a DCOMP nº 33405.62009.101106.1.7.03-8821, verifica-se que de fato a mesma fora transmitida em 10/11/2006, o que poderia gerar uma discussão acerca da decadência dos débitos nela declarados.
Contudo, observa-se que a referida declaração é retificadora da DCOMP nº 01743.64945.300704.1.3.03-3441, em que a contribuinte já havia constituído os débitos anteriormente. É o que se verifica:
/
Ressalta-se que, nos termos do §6º da Lei nº 9.430/96, a �declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados�.
Desse modo, tendo a recorrente constituído os débitos anteriormente em DCOMP original, não há que se falar em decadência.
Assim sendo, entendo que por rejeitar a arguição de Decadência.

Mérito
Verifica-se na peça recursal, que a recorrente argumenta que a cobrança do presente processo é indevida, vez que já fora objeto de decisão judicial favorável, e que estariam sendo cobrados em duplicidade. 
Pois bem.
Ao analisar a documentação acostada pela contribuinte (e-Fls. 60 a 104), verifica-se que os débitos que foram inscritos em dívida ativa, e objetos de execução fiscal, são relativos às 02 estimativas compensadas que compuseram o saldo negativo da presente DCOMP.
/
/

Entretanto, o que está sendo exigido por meio do Despacho Decisório são créditos tributários de IRPJ de jan/2000, fev/2000, mar/2000, abr/2000 e jun/2000. Assim sendo, não se está realizando qualquer cobrança em duplicidade por meio deste processo.
Por outro lado, como a cobrança refere-se às parcelas que compuseram o crédito, e que não foram confirmadas pela autoridade fiscal, tem-se que a decisão favorável obtida pela contribuinte afeta o direito pleiteado.
Isto porque, em sede de Embargos à Execução, interposto contra a Execução Fiscal que cobrou as estimativas compensadas, fora proferida sentença procedente pelo Juiz da 1ª Vara Judicial da Comarca de Capivari (SP), conforme dispositivo a seguir:
/
Ressalta-se que a referida decisão fora confirmada pelo TRF da 3ª Região (e-Fls. 83 e 84). Ainda, o Supremo Tribunal Federal (e-Fls. 86 a 90) não conheceu do Recurso Extraordinária interposto, tendo o processo transitado em julgado em 27/07/2018 (Certidão de Trânsito à e-Fl. 91).
Assim sendo, conclui-se que as estimativas compensadas, no valor de R$ 7.880,91, foram confirmadas, e são aptas a compor o saldo negativo pleiteado.
Além do mais, ainda que não fossem confirmadas, entendo que poderiam compor o saldo negativo, vez que as estimativas foram constituídas, e adimplidas mediante compensação. 
Assim, em razão da não homologação, elas foram objeto de cobrança em processo próprio, não maculando o crédito relativo ao saldo negativo do presente processo. Frisa-se, que tal entendimento é corroborado pelo Parecer Normativo COSIT/RFB Nº 02, de 03 de dezembro de 2018.
Já no que se refere à outra parte do crédito, no valor de R$ 7.666,51, que fora indeferido em razão da utilização em compensação anterior à DCOMP, realizada na própria contabilidade, observa-se que a recorrente não impugnou em sede recursal, razão pela qual entendo a matéria preclusa.

Conclusão
Ante o exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para reconhecer um crédito adicional de R$ 7.880,91, relativo ao saldo negativo de CSLL do ano-calendário 1999, e homologar as compensações realizadas até o limite do valor reconhecido.
É como voto.

(documento assinado digitalmente)
André Severo Chaves

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1401-005.318 - 12 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 13888.904839/2011-93

litigio:

Transcreve-se, portanto, o relatorio da supracitada DRJ, que resume o presente

“Trata-se da Declaracdo de Compensacdo n° 33405.62009.101106.1.7.03-8821
apresentada por CAPIVARI AUTOMOVEIS LTDA, com o propdsito de liquidar
débitos de IRPJ apurados nos meses de janeiro a abril e junho do ano-calendéario de
2000, valendo-se para tanto de direito creditério oriundo de saldo negativo de CSLL
apurado no ano-calendario de 1999, no valor de R$ 16.175,85.

2. A DRF/Piracicaba-SP homologou parcialmente as compensacfes pleiteadas, porque
ndo logrou confirmar todas as parcelas de composicdo do crédito apresentadas e, além
disso, entre as aquelas reconhecidas, uma parte ja havia sido aproveitada em outras
compensagdes, restando tdo-somente o saldo de R$ 628,43 de Direito Creditorio apto a
liquidar débitos, como se depreende da cépia do Despacho Decisério as fls. 15-19
reproduzido, no que interessa, abaixo.

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analisadas as informagdes prestadas no documento acima identificado e considerando que 3 soma das parcelas de composicio do crédito informadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitagdo da contribuigdo social devida e a apuragdo do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENGOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. | SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 0,00 8.294,94 7.880,91 0,00 0,00 16.175,85
CONFIRMADAS 0,00 0,00 8.294,94 0,00 0,00 0,00 8.294,94
Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 16.175,85 Valor na DIP): R$ 16.175,85
Somatorio das parcelas de composicdo do crédito na DIP): R$ 16.175,85

CSLL devida: R$ 0,00

Valor original do crédito utilizado em compensacdes anteriores a transmissdo do PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 7.666,51

Valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitado ao somatdrio das parcelas na DIP)) - (CSLL devida) - (UtilzacBes em
compensagdes anteriores) limitado ac menor valor entre saldo negativo DIP] e PER/DCOMP, observade que quando este calculo resultar negativo, o
valor sera zero.

Valor do saldo negativo disponivel: R$ 628,43

0 crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados no PER/DCOMP, razdo pela qual HOMOLOGO PARCIALMENTE
a compensacdo declarada no PER/DCOMP acima identificado.

Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 29/07/2011.
PRINCIPAL MULTA IJUROS

6.699,31 1.339,85 | 10.676,76

Pagamentos
0 valor confirmado da parcela de pagamento est3 limitado ac valor informado no PER/DCOMP no campo "Valor Utilizado para Compor o Saldo Negativo do Periodo™

Parcelas Confirmadas

Codigode | Periodo de Datade |Valor do Principal| Valor da Muka | Valor dos Juros | Valor Total do | Valor Utilizado
Receita Apuragio Arrecadagio DARF para Compor o
Saldo Negativo
do Periodo
2404/ 30/09/1999 25/10/1999 5.500,41 0,00 0,00 5.500,41 5.500,41
2484| 31/10/1999| 30/11/1999 2.794,53 0,00 0,00 2.794,53 2.794,53
Total 8.294,54

Total Confirmade de Pagamentos: R$ 8.294,94

Saldo Negativo Utilizado em Compensacbes Anteriores a Data de Transmissdo do
PER/DCOMP

Compensagdes Anteriores 3 Data de Transmissao do PER/DCOMP = R$ 7.666,51

Débitos Compensados sem Processo na Contabilidade

Periodo de | Cédigo de | Valor Original do | Valer Utilizado do
Apuragio Receits ébito Saldo Negative
Compensado paraa
Compensagio
JAN/2000 2484 1.088,73 1.062,59
FEV/2000 2484 362.67 349,02
MAR/2000 2484 811,35 770,07
ABR/2000 2484 1,045,31 980,04
JUN/2000 2484 2.411.49 2.201,47
JUL/2000] 2484 1.329.83 1.199,67
AGO/2000 2484 631,18 562,25
SET/2000 2484 614.3;| 541,40
Total 8.294,94| 7.666,51

0 valor utilizado do Saldo Negativo para a compensagio corresponde ao valor do débito compensado ajustado para a data de apuragio do Saldo Negativo, atendendo
ao disposto no § 4° do art. 39 da Lei 9.250, de 1995. Calcula-se o valor utilizado do Salde Negativo pela seguinte formula:

Estimativas Compensadas com Saldo Negativo de Periodos Anteriores, com Processo Administrativo,
Processo Judicial ou DCOMP

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nio Confirmadas

Periodo de  |N© do Processo/N® da DCOMP| Valor da Valor confirmado Valor nio Justificativa
apuragio da Estimativa confirmado
estimativa compensada
compensada PER/DCOMP
JUL/1555 13838.000156/99-11 5.531,46 0,00 5.531,46| Compensacdo nio confirmada
AGO/1395 13838.000156/99-11 2.349,45 0,00 2.349,45| Compensacao nio confirmada
Total 7.880,91 0,00] 7.880,91

Total Confirmado de Estimativas Compensadas com Saldo Negativo de Periodos Anteriores: R$ 0,00
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Ciéncia
3. Devidamente cientificada em 20/07/2011, cf. documento as fl. 20, a contribuinte
apresentou Manifestacdo de Inconformidade em 18/08/2011, as fls. 2-7, subscrita por
representantes com poderes conferidos por procuracdo e documentos pessoais €

societarios as fls. 8-13. Acompanham a pec¢a, 0s documentos comprobatérios juntados
as fls. 14.

Manifestacéo de Inconformidade

4. A manifestante alega, em carater preliminar, a decadéncia do direito da Fazenda
Publica de constituir o crédito tributario no caso em tela, porque a CSLL é um tributo
sujeito ao langamento por homologacdo, apurado em bases mensais, cujo prazo fatal
para o lancamento se opera cinco anos depois da ocorréncia de cada fato gerador. Sobre
0 tema, traz ao conhecimento notavel doutrina e respeitavel jurisprudéncia.

5. Argumenta que a homologagdo dos tributos declarados e pagos nessa espécie de
lancamento ndo deixa de ser um ato de Fiscalizacdo, em que o Estado verifica a
corre¢do do procedimento executado pelos contribuintes, manifestando-se expressa ou
tacitamente sobre ele. Sujeita-se, assim, ao prazo quinquenal estatuido no art. 150, 84°,
do CTN 6. Nos caso em tela, continua, o periodo de apuracdo do direito creditério é o
ano-calendario de 1999, sem que tenha havido "qualquer incidente durante todo o
periodo de mais de dez anos, iniciando-se a contagem na data do pagamento”, sem que
a Fazenda tenha atuado até efetuar o lancamento em tela, no ano-calendario de 2011,
passados mais de 10 dos eventos e em desrespeito as regras decadenciais do CTN,

7. Quanto ao mérito, argumenta que os "valores langados" sdo objeto do PAF n°
13.838.000156/1999-11 que trata de tributos inconstitucionais. Afirma a contribuinte:

Na época, ao iniciar as compensagdes dos valores a fim de reaver os valores pagos
a maior em razdo de lei inconstitucional, haviam estas parcelas de saldo negativo
de CSLL que, no entanto, foram utilizadas para pagamento com os valores fundados
no levantamento do crédito de Finsocial e ILL.

Nesse caso, pela sistematica imposta, parte do crédito levantado de Finsocial e ILL
foram utilizados para compensar os valores de saldo negativo de CSLL a época.
Assim, sem antes proceder a compensacao das parcelas vencidas de CSLL perante a
Administracdo, poderia proceder a compensacdo das parcelas de tributos vincendas
de outros tributos.

8. Argumenta, em seguida, que a cobranga dos débitos confessados "seria novamente
um disparate”, porque essas compensacdes ja haviam sido indeferidas anteriormente,
ocasionando o seu lancamento e o encaminhamento dos débitos para inscricdo em
divida ativa. Haveria, portanto, uma duplicidade de exigéncia fiscal manifestamente
ilegal.

9. Pleiteia 0 acolhimento da manifestagdo de inconformidade, a revisdao do Despacho
Decisério e a homologacdo das compensagdes apresentadas.

10. E o que importa relatar.”

No acordao proferido pela DRJ, esta destacou as seguintes razoes:

“Preliminar de decadéncia

13. Sobre a alegacdo de que a Administragdo Tributéria estaria impedida de verificar, no
ano-calendario de 2011, saldo negativo apurado em 1999 em razdo do prazo
decadencial de cinco anos previsto no artigo 150, § 4° do CTN, cumpre destacar que
aquele limite se refere ao poder-dever de constituir o crédito tributario. Dele ndo se
pode inferir, contudo, que também estariam tacitamente homologados quaisquer outros
fatos juridicos tributérios que pudessem repercutir em periodos de apuracdo futuros.
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14. A analise da regularidade da determinacdo do saldo negativo do IRPJ e da CSLL
ndo pode implicar lancamento de oficio de diferencas porventura apuradas apo6s o
transcurso do prazo decadencial, mas tal fato ndo significa automatica homologacéo do
saldo negativo demonstrado na DIPJ correspondente, com consequente restituicdo ou
compensacdo sem afericdo da certeza e liquidez dos indébitos tributarios que lhe
fundamentam.

15. No contexto do procedimento de homologacdo da compensacdo, no qual deve ser
atestada a existéncia e a suficiéncia do direito creditorio invocado para a extingdo dos
débitos compensados, a Unica limitacdo imposta a atuacdo da Autoridade Fiscal diz
respeito ao prazo de cinco anos, contado da data de entrega da declaracdo de
compensacgdo, para homologacdo das compensacbes declaradas pelo sujeito passivo,
depois do qual os débitos compensados sdo extintos, independentemente da existéncia
do crédito indicado, cf. dispde o art. 74, § 5°, da Lei n°® 9.430, de 1996.

16. Cabe ao 6rgdo competente da RFB, in casu a DRF/Piracicaba-SP, o pronunciamento
acerca da certeza e liquidez do crédito invocado em favor do sujeito passivo para
extingdo dos débitos fiscais a ele vinculados por meio das declaracBes de compensagao.
N4o se pode admitir que a determinacdo da certeza e liquidez dos indébitos tributarios,
relativos aos saldos negativos de IRPJ e de CSLL, possa ser aferida sem uma
verificacdo de valores que compfem esses saldos negativos e decorrem de fatos
ocorridos em periodos de apuracao anteriores.

17. Consequentemente, ainda que a retificacdo da base de célculo do tributo somente
seja cabivel mediante langcamento de oficio, a verificacdo também deve ser efetuada no
ambito da andlise de declara¢des de compensacéo vinculadas ao saldo negativo de IRPJ
e de CSLL, para efeito de determinacdo da certeza e liquidez do crédito invocado pelo
sujeito passivo para extingdo de outros débitos fiscais.

18. Ademais, no exercicio do poder-dever de verificagdo da regularidade do
cumprimento das obrigacBes tributdrias pelos contribuintes também se insere a
verificacdo das compensacdes por eles efetuadas, sem qualquer prévio procedimento de
oficio relacionado ao reconhecimento de eventual indébito tributario assim utilizado,
haja vista tratar-se de extin¢do do crédito tributario sob condi¢do resolutdria de sua
posterior homologacé&o.

19. Acrescente-se que homologacdo técita prevista no art. 150, § 4° do CTN incide
apenas sobre o pagamento do crédito tributdrio efetuado pelo sujeito passivo e
vinculado a uma base de célculo positiva sujeita a tributacdo (lucro real ou base de
calculo positiva de CSLL). Ndo ha previsdo legal para que a homologacdo tacita se
aplique a apuracao de saldos negativos do IRPJ ou da CSLL.

20. Nesse contexto, na aferi¢do da liquidez e certeza do indébito alegado junto a
Fazenda Publica, utilizado nas compensagdes entdo submetidas a apreciacdo da
Administracao Tributéria, deve a Autoridade Administrativa retroagir sua analise a fatos
que tenham ocorrido em periodos de apuragdo anteriores, ainda que ja atingidos pela
decadéncia do direito de constituir crédito tributario, quando daquelas apuracGes
decorrerem parcelas de composicao do crédito que venham integrar o saldo negativo do
periodo apontado na declaracdo de compensagéo.

21. Atente-se que a aferi¢cdo da certeza e liquidez do crédito alegado pelos contribuintes
junto & Fazenda Publica é atribuida & Autoridade Administrativa pelo art. 170 do CTN,
ndo havendo que se impor qualquer restricio a verificagdo de consisténcia nas
informagdes prestadas que respaldam o alegado indébito, requisitos imprescindiveis a
sua existéncia e inerentes a utilizacdo para extincéo de créditos tributarios.

22. Assim, no momento em que for apresentada a declaracdo de compensacdo,
vinculada a saldo negativo de IRPJ ou de CSLL, o sujeito passivo vé-se obrigado a
trazer ao conhecimento da Autoridade Fiscal instrumentos habeis a comprovar a
regularidade do direito invocado. E somente por ocasido do exercicio dessa faculdade,
pelos contribuintes, que se instaura, para 0 Fisco, 0 poder-dever de exigir a
comprovacdo da regularidade de seu exercicio.
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23. Sobre o assunto, a Solucéo de Consulta Interna n® 16 — Cosit, de 18 de julho de
2012, esclarece que a homologacao tacita limita-se as compensagdes, e ndo ao crédito

em si:

25. N&o se pode concluir que a autoridade fiscal deva aprovar o saldo negativo de
IRPJ demonstrado na DIPJ correspondente, e decidir pela homologacédo da
compensacao, sem a verificacdo prévia da liquidez e certeza do indébito tributario
que lhe da suporte. A norma especifica que versa sobre Dcomp néo deixa dividas
quanto a limitagdo da homologacdo tacita somente as compensacles, e nao ao
crédito em si.

26. Assim, é dever da autoridade, ao analisar os valores informados em Dcomp
para fins de decisdo de homologac¢do ou ndo da compensacao, investigar a exatidéo
do crédito apurado pelo sujeito passivo. No caso sub examine, o crédito provém de
saldo negativo de IRPJ resultante de pagamento a maior de estimativas quitadas em
periodos anteriores, mediante compensagdes tacitamente homologadas, que esta
sendo utilizado em compensacdo no periodo atual. Para tanto, ndo ha como se
furtar do levantamento do valor do imposto devido ao final do ano em que foram
quitadas as estimativas, conforme a sistemética brevemente relatada nos itens 10 a
13, mesmo que ndo seja mais possivel o langamento de eventual diferenca apurada

nessa verificagéo.

24. No caso em tela, a DCOMP n° 33405.62009.101106.1.7.03-8821, foi apresentada
em 10/11/2006, enquanto a ciéncia do Despacho Decisério ocorreu em 20/07/2011,
antes do prazo limite para a homologacdo técita da compensagdo, que, como visto, é
distinto do prazo para a constituicao de créditos tributarios.

Meérito

25. A contribuinte, com efeito, declarou haver apurado saldo negativo de CSLL no
montante de R$ 16.175,85, conforme copia da ficha 30 da DIPJ do ano-calendario de

1999, reproduzida abaixo.

ONSULTA ( CONSULTA DECLARACOES IRPJ )
ofo]
RF- 0&

CONSULTA DECLARACAOD -
-00 L.REAL AC

USUARIO:

FICHA 30 - CALCULO DA CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO

UDEDUCUES

J1/3 DA COFINS EFETIVAMENTE PAGAH
) RECUPERNCNO DE CREDITO DE CSLL
CSLL MENSAL PAGA POR ESTIMATIVA

(-)PARCEL.EFET. GO DE CSLL SOBRE n BASE ESTIMADA
(-)IMP.PAGO WO {T.S/LUCROS, REND . GANHOS DE CAPITAL
ORGAD PUBLICO

A PAGAR
A PAGAR POR SCP

S0CBRE A DIF.ENTRE O CUSTO ORCADD E O CUSTO EFET
POSTERGADA DE PERIODOS-BASE ANTERIORES

DESVIO P/FICHA @ _

APURACAD ANUAL

VALUR

21.864,

16.

26. O resultado acima, teria sido alcangado por meio dois pagamentos confirmados pela
Fiscalizacdo e outras duas estimativas compensadas por saldos negativos de periodos

anteriores, cf. esta sintetizado na tabela abaixo.

Crédito: SN CSLL (2484) A/C 1999 Débitos
PER/DCOMP Valor | Parcelas | Status Periodo Espécie Codigo Valor PA
5.500.41 Confirmadas set-99 Pgto 1.360,91| janeiro-00
2.794 53 out-99 694 43| fevereiro-00
33405.62009.101106.1.7.03-8821|16.175,85| 553146 Nio Jul-99 Est. Comp 2362 1.392,15| marco-00
2.349 45|Confirmadas| ago-99 SN P Ant. 1.727.05] abril-00
2.098,55| junho-00

27. Os registros nos Sistemas da RFB sobre as parcelas de composicdo do crédito
confirmadas pela Autoridade Fiscal a quo, no montante de R$ 8.294,94 (R$ 5.500,41 +
R$ 2.794,53), encontram-se discriminadas nas cépias de telas reproduzidas abaixo.
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Documento nato-digital

28. Observa-se que tais parcelas foram efetivamente alocadas para liquidar as
estimativas da CSLL de mesmo valor declaradas nos meses de setembro e outubro de
1999.

29. De outra parte, a liquidagdo de estimativas dos meses de julho e de agosto do ano-
calendario de 1999 ndo puderam ser confirmadas com saldos negativos de periodos
anteriores por auséncia de comprovagdo dos valores origindrios empregados para tais
liquidag@es; situacdo que ndo se modificou com a apresentacdo da manifestacdo de
inconformidade, haja vista que essa ndo trouxe novos elementos probatdrios ao
conhecimento deste Orgéo Julgador.

30. Restaram assim confirmadas parcelas de composicéo do crédito no montante de R$
8.294,94. Tal quantia, contudo, j& haviam sido alocados para liquidacdo das seguintes
estimativas no ano-calendério de 2000.
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Valor original

PA Cédigo | do Débito | SN usado
Compensado para comp.
janeiro-00 2484 1.088,73] 1.062,59
fevereiro-00 2484 362,67 349,02
margo-00 2484 811,35 770,07
abril-00 2484 1.045,31 980,04
junho-00 2484 2.411,49 2.201,47
julho-00 2484 1.329,83] 1.199,67
agosto-00 2484 631,18 562,25
setembro-00 2484 614,38 541,40
Total 8.294,94| 7.666,51

31. Restaram, portanto, disponiveis tdo-somente os R$ 628,43 antes confirmados pela
Fiscalizacdo e empregados para homologar partes dos débitos apresentados nas
DCOMP tratadas neste PAF.

Conclusao

32. Em face do exposto, voto por ndo acolher a manifestacdo de inconformidade e por
manter integramente a decisdo proferida pela Autoridade Fiscal a quo.”

Cientificada da decisdo de primeira instdncia em 28/04/2019 (Aviso de
Recebimento a e-Fl. 48), inconformada, a contribuinte apresentou Recurso Voluntario (e-Fls. 51
a57), em 07/05/2019.

Em sede de recurso, a contribuinte:

i.  Preliminarmente, alega a decadéncia dos débitos compensados na
PER/DCOMP, vez que a declaracdo de compensacdo teria sido transmitida
em 10.11.2006, e os débitos declarados eram de estimativas de IRPJ de
jan/2000, fev/2000 e mar/2000;

ii.  No mérito, argumenta que os débitos cobrados ja foram objeto de cobranca
via execucdo fiscal e que, portanto, estariam sendo cobrados em

duplicidade;

iii.  Que “em notificagdo enviada ao contribuinte em 12 de abril de 2004 (doc.
01), a propria Receita Federal envia ao contribuinte a informacdo de que
em razdo da néo aceitacdo dos valores compensados, os valores constantes
do processo administrativo n°® 13.838000156/99-11 seriam enviados ao
processo em epigrafe, qual seja o de n° 12.838.000056/2002-33, este que
futuramente tornar-se-ia a Execucéo Fiscal de n°
000027.33.2005.8.26.0125 (doc. 02 — folhas principais sobre os valores
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Vi.

Vii.

viii.

em questdo) e com os Embargos a EF 0009476-71.2006.8.260125,

agregados ao teor da sentenca, a qual requer a juntada (doc. 03);

Que “constata-se claramente a repeticdo de tais valores indicados no
documento decisorio Dcomp da DRJ/CAR (doc.04) ao indicar o processo
administrativo que em 2004 j& havia sido encaminha [sic] para a cobranca,
evidenciando a duplicidade dos valores, tornando a presente discussao dos

autos absolutamente despicienda”;

Que “pela extensdo dos autos da execugdo e dos respectivos Embargos a
Execucdo Fiscal, requer a juntadas das pecas principais, do Acérdao TRF3
(doc. 05) e posteriormente esses autos somente transitaram em julgado em
decisdo do STF (doc.06), favoravel ao contribuinte e que se encontra
atualmente em fase de cumprimento de sentenca com execucdo de

honorarios”;

Que “os valores constantes na decisdo da DRJ/CAT, expressamente traz
em destaque os mesmo valores contidos na relacdo das Certiddes de
Divida Ativa que ja foram discutidos na seara judicial, inclusive com

transito em julgado favoravel ao contribuinte”;

Que “trata-se de cobranca indevida, ndo podendo prosperar, uma vez que
ja foram objeto de inclusdo em execucdo fiscal, tornando a presente

cobranca ilegal”;

E ao final requer que “seja dado provimento total ao presente Recurso
Voluntério para o fim de acolhidas as razdes de fato e de direito, decretar a
nulidade absoluta da manutencdo dos valores, julgar pela improcedéncia
da exigéncia fiscal em tela, determinando seu cancelamento relativo ao
valores ora expostos, seja pelo periodo decaido ou pela duplicidade dos
valores administrativo ainda constarem no sistema da Receita Federal do

Brasil”.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro André Severo Chaves, Relator.

Ao compulsar os autos, verifico que o presente Recurso Voluntério é tempestivo,
e atende aos requisitos de admissibilidade do Processo Administrativo Fiscal, previstos no

Decreto n° 70.235/72. Razdo, pela qual, dele conheco.

Prejudicial de Mérito - Da Arquicdo de Decadéncia

Constata-se no Recurso Voluntario que a interessada novamente apresenta um

argumento de Decadéncia, entretanto, agora sob um novo prisma.

Isto porque, na Manifestacdo de Inconformidade a recorrente havia arguido a
Decadéncia no sentido de que o fisco ndo poderia “constituir” um crédito tributario em 2011
referente a um fato gerador de 1999. Entretanto, como se trata de declaracdo de compensacao, a

situacdo € diversa da posta pela contribuinte, o que ja fora devidamente rechacada pela DRJ.

De outro modo, a contribuinte alega em sede recursal que realizou a transmissao
da DCOMP em 10/11/2006, compensando débitos de janeiro a junho de 2000 que ja estariam

decaidos.

Apesar de ter sido um novo argumento, entendo por conhecer e apreciar da

controvérsia, por se tratar de matéria de ordem publica.
Pois bem.

Analisando-se a DCOMP n° 33405.62009.101106.1.7.03-8821, verifica-se que de
fato a mesma fora transmitida em 10/11/2006, o que poderia gerar uma discussdo acerca da

decadéncia dos débitos nela declarados.

Contudo, observa-se que a referida declaracdo é retificadora da DCOMP n°
01743.64945.300704.1.3.03-3441, em que a contribuinte ja havia constituido os débitos

anteriormente. E o que se verifica:
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PER/DCOMP 2.2
46.923.876/0001-00 33405.62009.101106.1.7.03-8821 Pigina 1

Dados Iniciais

Nome Empresarial: CAPIVARI AUTOMOVEIS LTDA.

Seqiiencial: 001 N° do PER/DCOMP: 33405.62009.101106.1.7.03-8821
Data de Criag8o: 10/11/2006 Data de Transmiss3o: 10/11/2006
PER/DCOMP Retificador: SIM Nimero do PER/DCOMP Retificado: 01743.64945.300704.1.3.03-3441
Optante Refis: NAO Data de Opco:
Optante Paes: NEO Data de Opgéo:

Ressalta-se que, nos termos do §6° da Lei n° 9.430/96, a “declaracdo de
compensacao constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia dos

débitos indevidamente compensados”.

Desse modo, tendo a recorrente constituido os débitos anteriormente em DCOMP

original, ndo ha que se falar em decadéncia.

Assim sendo, entendo que por rejeitar a arguicdo de Decadéncia.

Meérito
Verifica-se na peca recursal, que a recorrente argumenta que a cobranca do

presente processo € indevida, vez que ja fora objeto de decisdo judicial favoravel, e que estariam

sendo cobrados em duplicidade.
Pois bem.

Ao analisar a documentacdo acostada pela contribuinte (e-Fls. 60 a 104), verifica-
se que os débitos que foram inscritos em divida ativa, e objetos de execucdo fiscal, sdo relativos
as 02 estimativas compensadas que compuseram o saldo negativo da presente DCOMP.

N2 do Processo Adm. N@ de Inscrigdo
13838 000056/2002-33 80 6 04 097010-81
origem n% da decl./notif.
LUCRD REAL RELATIVO AO ANO BASE/EXERCICID 000000000000000000
periodo de i i 5
apUracio Hatiurasa dita Ha termo inicial de valor inscrito
ano base/ da divida vencimento |atualizagdo! juros
exercicio i RS 5.531.46 —
071989 CONTRIBUIC 31/08/1999 | 01/09/1999 01/09/1999 UFIR 5.681,67
AD

fundamentacdo legal

ARTS 1 € 4 L 76883/88; ART 25 COMB C/ART 57 L 8SB1/95; ARTS 1 E 18 L 9249/95: ART
7ART 28} E ARTS 30, S5 € 80 L '9430/96; ART 69 L B532/97; ART 6 E PAR UN MP'185839§~§ g égges S
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N2 do Processo Adm. N2 de Inscricao
13838 000056/2002-33 80 6 04 097010-81
origem n% da decl./notif.
LUCRD REAL RELATIVO AO ANO BASE/EXERCICID 000000000000000000
periodo de s
apuracao Raturesa data do termo inicial de valor inscrito
ano base/ da divida | vencimento |atualizaciol juros
exgrcicio R$ 2.349,45 7,43
1}
081999 CONTRIBUIC j 30/08/1999 | 01/10/1899 01/10/1998 UFIR 2.404,75
AD |

fundamentacao legal

ARTS 1 € 4 L 7683/88; ARY 25 COMB C/ART 57 L ‘8981/95; ARTS 1 E 18 L 9248/95; ARTS 2 E 6 (COMBS ©
JART 28) E ARTS 30, 55 £ BO L 9430/96; ARYT 69 L 8532/97; ART & E PAR UN MP 1858/99~6 € REED,

Entretanto, o que esta sendo exigido por meio do Despacho Decisério sdo créditos
tributérios de IRPJ de jan/2000, fev/2000, mar/2000, abr/2000 e jun/2000. Assim sendo, ndo se
esta realizando qualquer cobranca em duplicidade por meio deste processo.

Por outro lado, como a cobranca refere-se as parcelas que compuseram o crédito,
e gue ndo foram confirmadas pela autoridade fiscal, tem-se que a decisdo favoravel obtida pela

contribuinte afeta o direito pleiteado.

Isto porque, em sede de Embargos a Execucdo, interposto contra a Execucdo
Fiscal que cobrou as estimativas compensadas, fora proferida sentenca procedente pelo Juiz da 12

Vara Judicial da Comarca de Capivari (SP), conforme dispositivo a seguir:

Ante 0 exposiu, julgo procedentes os embargos,
para determinar a compensagdo dos valores recolhidos indevidamente pela
cmbargante, a titulo de FINSOCIAL ¢ imposto sobre o lucro liquido, com o
créedito tributario aqui executado. Em razao da sucumbéncia, condena a
embargada ao pagamento das custas, despesas e honorarios advocaticios,

arbitrados em R$ 2.000.00.

Ressalta-se que a referida deciséo fora confirmada pelo TRF da 3% Regido (e-Fls.
83 e 84). Ainda, o Supremo Tribunal Federal (e-Fls. 86 a 90) ndo conheceu do Recurso
Extraordinaria interposto, tendo o processo transitado em julgado em 27/07/2018 (Certiddo de
Trénsito a e-FI. 91).

Assim sendo, conclui-se que as estimativas compensadas, no valor de R$

7.880,91, foram confirmadas, e s@o aptas a compor o saldo negativo pleiteado.
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Além do mais, ainda que ndo fossem confirmadas, entendo que poderiam compor
o saldo negativo, vez que as estimativas foram constituidas, e adimplidas mediante

compensacéo.

Assim, em razdo da ndo homologacéo, elas foram objeto de cobranca em processo
proprio, ndo maculando o crédito relativo ao saldo negativo do presente processo. Frisa-se, que
tal entendimento é corroborado pelo Parecer Normativo COSIT/RFB N° 02, de 03 de dezembro
de 2018.

Ja no que se refere a outra parte do crédito, no valor de R$ 7.666,51, que fora
indeferido em razdo da utilizacdo em compensacdo anterior 8 DCOMP, realizada na propria
contabilidade, observa-se que a recorrente ndo impugnou em sede recursal, razdo pela qual

entendo a matéria preclusa.

Concluséao

Ante o0 exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso Voluntario e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para reconhecer um crédito adicional de R$ 7.880,91, relativo ao
saldo negativo de CSLL do ano-calendario 1999, e homologar as compensacdes realizadas até o

limite do valor reconhecido.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

André Severo Chaves



